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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 345/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 065/2024

Relator (a):  VEREADORA RAFAELA VILLAMIL 

Data do Protocolo da Matéria: 24/05/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “ISENTA CANDIDATOS DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO OU EMPREGO PERMANENTE NO MUNICÍPIO DE ACEGUÁ".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela inconstitucionalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O PL em epígrafe, possui a finalidade de isentar a taxa de pagamento em concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta do Município de Aceguá, Rio Grande do Sul, os candidatos que pertençam, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional garantindo assim, o acesso ao concurso público para pessoas menos privilegiadas. O benefício previsto no presente PL será concedido sem ônus ao Município, inclusive quando a realização do concurso for terceirizada, devendo constituir cláusula obrigatória do respectivo contrato de prestação de serviços.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após observados os artigos dispostos no referido PL, o Relator manifesta-se pela INCONSTITUCIONALIDE da matéria, considerando que a concessão de isenção tributária em caráter puro e simples pode configurar a distribuição de benefícios fiscais vedada pelo § 10 do art. 73 da Lei Federal nº 9.504, de 1997.
	
	
SALA DAS COMISSÕES, 03/06/2024.
	               
                             
                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167885185][bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS-PSDB:_________________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL- PSD:____________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
ANDERSON BARCELOS-PSDB:_________________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL- PSD:____________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________
DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS-PSDB:_________________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL- PSD:____________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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